ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL[image: Brasão]

Prefeitura Municipal de Coronel Barros

EDITAL Nº 24/2020
	CONVOCA candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo nº 02/2020 para contrato temporário no cargo de Professor de Séries/Anos Iniciais e Educação Infantil.


	A Administração Municipal de Coronel Barros, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos, aprovados e classificados de acordo com o Edital de  Homologação de Resultado Final nº 11/2020, que formam o cadastro reserva, sendo amparado na alínea “a”, inciso III do art. 196 da Lei Complementar nº 004 de 10 de novembro de 2015 e Lei nº 2.132 de 07 de janeiro de 2020, que autoriza vaga para atender a demanda existente na EMEF MIGUEL BURNIER, para o cargo de: 
Professor de Séries/Anos Iniciais -  Carga Horária de 20 horas semanais  - Turno Tarde:
5º lugar  - VIRGINIA DOCKORN HARTMANN
Professor de  Educação Infantil -  Carga Horária de 20 horas semanais – Turno Tarde:
[bookmark: _GoBack]6º lugar ( cadastro reserva de 20 horas semanais) – INEZ BAIERLE
  Os Convocados deverão apresentar-se na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer no período de 10/06/2020 à 17/06/20, no horário das 8:00 as 12:00 horas no turno da manhã, para credenciamento de contratação temporária, com os seguintes documentos:
1. 01 foto 3 x 4 atual;
1. Declaração de bens (móveis e imóveis) envelope lacrado e rubricado;
1. Diploma e Registro  no Conselho ou Histórico Escolar (cópia);
1. Titulo de eleitor e comprovante da última eleição (cópia);
1. Carteira de identidade (cópia);
1. CPF/CIC (cópia);
1. PIS/PASEP (cópia);
1. Certidão de nascimento ou casamento (cópia);
1. Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e respectiva carteira de vacinação (cópia);
1. Declaração negativa da acumulação de cargos públicos remunerados, com exceção aqueles previstos no artigo 37, inciso XVI da CF/88;
1. Nº da conta bancária no Banrisul;
1. Endereço completo e naturalidade;
1. Laudo Médico (expedido por médico designado por este município).
Cabe salientar que, a não apresentação dos profissionais citados no período descrito, configura desistência automática da vaga a ser preenchida por cadastro reserva, se existente ou novo processo seletivo.
					Coronel Barros, 09 de junho de 2020.
					 Edison Osvaldo Arnt,
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